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Apresentação

O Esauo do Idoso, insuído pela Lei nº 10.741, de 1º de ouubro de 2003,
permie aos conribuines, em seu ar. 115, e, ambém, em conormidade com a
Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, deduzir do imposo devido, na declaração
do Imposo sobre a Renda, o oal de doações eias ao Fundo Nacional do Idoso
– nacional, esaduais ou municipais –, devidamene comprovadas, obedecidos os
limies esabelecidos em lei.

Para eeio de doação ao Fundo Nacional do Idoso, a legislação esabelece à pessoa
jurídica o limie máximo de 1% para dedução do Imposo de Renda devido já
somada à dedução relava às doações eeuadas aos Fundos dos Direios da Criança
e do Adolescene. No caso do conribuine pessoa sica, o percenual máximo de
dedução é de 6%.

É imporane esclarecer que, ao direcionar os recursos denro dos limies acima
exposos, a renúncia scal é por pare da União.

Essa é uma excelene orma de conribuir com projeos nanciados pelos undos
no combae à exploração sexual; convivência amiliar e comuniária; apoio aos
Conselhos deDireios dos Idosos, da Criança e doAdolescene e Tuelares; Programa
de Proeção a Crianças e Adolescenes Ameaçados de More; e diversos ouros.

Porém, ainda é basane pequeno o número de cidadãos e empresas que
conhecem e azem uso do incenvo esabelecido em lei. É por iso que o Sisema
Conselho Federal e Regionais de Adminisração se propôs a ediar ese manual:
com a inenção de divulgar ao máximo al benecio e mosrar a você, cidadão, que
podemos melhorar em muio o uuro dos nossos idosos.

Pode ser que você enha alguma diculdade em rmar conao com os Conselhos
Esaduais e Municipais, mas não desisa. É direio seu dispor de al benecio e é
exercício de cidadania auxiliar na melhoria do desenvolvimeno daqueles que ano
conribuíram para a nossa nação.

Que ese guia seja o incentvo que alava para você partcipar.

Adm. Sebasão Luiz de Mello
Presidene do CFA
CRA-MS nº 0013
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Fundo Nacional do Idoso

O que é o Fundo?

O Fundo Nacional do Idoso raa-se de undos de naureza especial, conorme reza
o ar. 71, da Lei nº 4.320, de 17/3/1964, vinculados à realização de deerminados
objevos ou serviços, aculada a adoção de normas peculiares de aplicação. Por
esa naureza, os recursos que os consuem se ransormam em recursos públicos,
devendo ser geridos e adminisrados conorme os princípios consucionais
que regem os orçamenos públicos: legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eciência.

O Esauo do Idoso é insuído pela Lei nº 10.741, de 1º de ouubro de 2003, e o
Conselho Nacional do Idoso, pela Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994.

Conselhos dos Direitos do Idoso

Os Conselhos dos Direios do Idoso são órgãos deliberavos, consuídos de orma
pariária por represenanes do governo e da sociedade civil, com o objevo de
ormular e acompanhar, na União, nos esados e nos municípios, a execução das
polícas públicas de aendimeno ao idoso.

A Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, criou o Conselho Nacional dos Direios do
Idoso (CNDI) e insuiu o Fundo Nacional para o Idoso, aravés da Lei nº 12.213, de
20 de janeiro de 2010.

Assim como o Conselho Nacional, os Conselhos Esaduais, Municipais e do Disrio
Federal e seus respecvos Fundos devem ser insuídos por lei do ene ederado
ao qual eles esverem vinculados, cabendo àqueles Conselhos ormular, deliberar e
conrolar as ações de implemenação da políca dos direios do idoso, assim como
gerir os undos e xar criérios de ulização e o plano de aplicação dos seus recursos.

A Lei nº 8.842, de 4/1/1994, do Conselho Nacional do Idoso “dispõe sobre a Políca
Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e dá ouras providências”.
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Da fonte de recursos

Os Fundos dos Direios do Idoso
devem er como receia, basicamene:

• recursos públicos que lhes oremdesnados, consignados noOrçameno
da União, dos esados, dos municípios e do Disrio Federal;

• conribuições de governos e organismos inernacionais; e

• doações de pessoas sicas e jurídicas, deduveis do Imposo de Renda,
nos ermos do ar. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alerada
pela Lei nº 8.242, de 12 de ouubro de 1991, e da Insrução Normava
RFB nº 1.131, de 21 de evereiro de 2011.

Da gestão, da aplicação, do controle e da

fiscalização dos Fundos

A gesão dos Fundos, que compee aos Conselhos dos Direios do Idoso, e a
aplicação dos recursos que os consuem esão sujeios à presação de conas
de gesão aos órgãos de conrole inerno do Poder Execuvo e aos Conselhos dos
Direios do Idoso, bem como ao conrole exerno por pare do poder Legislavo, do
Tribunal de Conas e do Minisério Público.

Cabe aos Conselhos a denição quano à ulização dos recursos dos Fundos dos
Direios do Idoso com base no plano de ação anual, que deverá coner programas
a serem implemenados no âmbio da políca de promoção, proeção, deesa
e aendimeno dos direios do idoso. Aqui, convém ressalar que ao doador/
desnador deve ser aculado o direio de indicar a qual programa deseja desnar
a aplicação dos recursos doados/desnados.
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Como fazer doações aos Fundos
dos Direitos do Idoso

Informações gerais

A doação pode ser eia em qualquer mês do ano, mas somene poderá ser deduzida
do Imposo de Renda Devido, reerene ao ano-calendário em que a doação ocorrer,
por ocasião daDeclaraçãodeAjuseAnual, realizada no ano seguine. Assim, a doação
realizada após o dia 31 de dezembro de um ano não poderá ser deduzida do Imposo
de Renda a ser declarado aé o nal do mês de abril do ano seguine. Isso signica
que a doação é eeuada anes de o doador, pessoa sica ou jurídica, er apurado
denivamene o valor de seu Imposo de Renda Devido. Assim, cabe uma análise
bem dealhada para que o valor a ser doado com base em uma esmava seja omais
próximo possível do valor que poderá ser deduzido denro dos percenuais legais.

O valor que ulrapassar o limie de dedubilidade em quesão, ou seja, 1% para pessoa
jurídica e 6% para pessoa sica, não poderá ser deduzido nas declarações poseriores.

Podem parcipar, ainda, conribuines que enham imposo a pagar ou direio
à resuição, lembrando que, ao azer a doação e inseri-la como dedução na
Declaração de Ajuse Anual, a renúncia scal é por pare da União.

Pessoas físicas

O limie para dedução no Imposo de Renda Devido das doações
eias aos Fundos dosDireios do Idoso é de 6%para pessoas fsicas.

É imporane risar que esse limie não se aplica, única e exclusivamene, às
doações eeuadas aos Fundos dos Direios do Idoso, e sim à soma das deduções
de doações eeuadas àqueles Fundos, ao Fundo Nacional da Criança e do
Adolescene; às conribuições realizadas em avor de avidades audiovisuais;
em projeos de incenvo à culura e em projeos desporvos e paradesporvos,
conorme esabelecido em lei e regulamenado na Insrução Normava RFB nº
1.131, de 21/2/2011. Tais deduções não prejudicam as demais a que o conribuine
em direio, como: despesas médicas, educação, dependenes, pensão alimencia
ec. Esse incenvo scal é concedido somene às pessoas sicas que ulizem o
ormulário compleo na Declaração de Ajuse Anual.
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Pessoas jurídicas

Para as pessoas jurídicas, a dedução é limiada a 1%
do Imposo de Renda Devido em cada período de
apuração, conorme esabelecido no Decreo nº 794,
de 5/4/1993, podendo usuruir desse incenvo scal
somene as pessoas jurídicas ribuadas pelo lucro real.

Ao limie em quesão devem-se somar as deduções relavas às doações eias aos
Fundos dos Direios do Idoso e as eias aos Fundos da Criança e do Adolescene,
conorme previso na Lei nº 12.213, de 20/1/2010.

A soma das conribuições eeuadas a projeos culurais ou arscos – avidades
audiovisuais, inclusiveas relavasàaquisiçãodequoasdeFundosdeFinanciameno
da Indúsria Cinemaográca (Funcines) – esá limiada a 4% do Imposo de Renda
Devido e não infuenciam no percenual de dedução esabelecido como incenvo
scal para as doações a serem eias aos Fundos dos Direios do Idoso e da Criança
e do Adolescene.

Para doar

Após denir qual o valor a ser doado, o conribuine deverá esabelecer a qual
Fundo deseja azer sua doação, ressalando que ela pode ser eia a mais de um
Fundo, nas insâncias municipal, esadual, disrial e da União. Lembramos que, por
lei, os Fundos dos Direios do Idoso esão vinculados aos Conselhos dos Direios do
Idoso dos seus respecvos enes ederavos. Assim, é essencial que o conribuine
verique juno ao Conselho se o Fundo para o qual se deseja azer a doação esá
devidamene regulamenado e eevamene avo.

Em odos os esados já esão consuídos os Conselhos dos Direios do Idoso
e por meio deles é possível ober inormações sobre os respecvos Conselhos
Municipais e seus Fundos. No endereço elerônico htp://www.direioshumanos.
gov.br/conselho/idoso enconram-se disponíveis dados para conao com os
Conselhos Nacional, Esaduais e Disrial dos Direios da Criança e do Adolescene.
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Escolhido o Fundo dos Direios da Criança e do Adolescene para o qual se
deseja azer a doação, o conribuine deverá eeuar depósio em cona bancária
especicamene desnada à movimenação das receias e despesas daquele
Fundo, sendo necessários, para isso, dados da cona bancária, como: nome
e número do banco, números da agência e da cona correne, além do CNPJ,
obrigaoriamene, vinculado à cona e ao Fundo para o qual esá sendo desnada
a conribuição.

Uma boa medida para vericar se as inormações sobre o Fundo esão correas é
a consula ao seu CNPJ no sío elerônico da Receia Federal www.receia.azenda.
gov.br, disponível nos ópicos Empresa/Cadasro-CNPJ/Consulas/Emissão de
Comprovane de Inscrição e de Siuação Cadasral.

Realizada a conribuição, o doador deverá enviar cópia do comprovane de depósio
ao Conselho dos Direios do Idoso do ene ederavo escolhido, junamene com as
seguines inormações: nome, CPF e endereço.

Ao Conselho conrolador do undo beneciado pela doação cabe a emissão de
comprovane em avor do incenvador.

O comprovane deve:

I – er número de ordem, o nome e o endereço do emiene;

II – er o nome, o número de inscrição no Cadasro Nacional das Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do respecvo undo que o Conselho adminisra;

III – er o nome e o número de inscrição no Cadasro de Pessoas Físicas
(CPF) do conribuine, a daa e o valor eevamene em dinheiro; e

IV – ser rmado por pessoa compeene para dar a quiação da operação.

A obrigaoriedade da expedição do comprovane em avor do doador, impuada
ao Conselho dos Direios do Idoso, esá previsa nas Insruções Normavas RFB
nº 1.131, de 21/2/2011 (pessoas sicas), e RFB nº 267, de 23/12/2002 (pessoas
jurídicas), emidas pela Receia Federal do Brasil.
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Ainda nas insruções acima ciadas, é deerminado ambém que os órgãos
responsáveis pela adminisração das conas dos Fundos dos Direios do Idoso
devem presar à Receia Federal inormações reerenes ao valor das doações
recebidas e, ainda, regisrar em sua escriuração os valores recebidos. De posse do
recibo, o conribuine deverá guardá-lo para regisrar as inormações necessárias
no ao da Declaração de Ajuse Anual e conservá-lo por um empo para evenual
apresenação à Secrearia da Receia Federal. No ao da Declaração de Ajuse Anual,
as inormações deverão ser lançadas no ópico Pagamenos e Doações Eeuados,
sob o código 99 (Ouros), quando deverão ser inseridos o Nome do Fundo, o CNPJ
do Fundo e o valor pago.

Para você calcular aé quano pode desnar como doação ao Fundo dos Direios
do Idoso, denro dos limies de deduções permidos por lei, indicamos o sío
elerônico do Sindicao Nacional dos Audiores-Fiscais da Receia Federal do Brasil
(Sindisco Nacional): www.sindisconacional.org.br. Naquela página, no ópico
Serviços à Sociedade, subiem Tribuo à Cidadania, o Sindicao dispõe de um
sisema de cálculo.
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Exemplos de doações

Exemplo 1 (pessoa fsica): Declaração com Imposo a Pagar e doação menor que o
limie de dedução

Com doação de
R$ 400,00

Sem doação

Imposo apurado 7.000,00 7.000,00

(-) Dedução da doação ao Fundo (*) 400,00 0,00

Imposo devido 6.600,00 7.000,00

(-) Imposo de Renda na Fone ou no Carne do Leão 6.500,00 6.500,00

Saldo do Imposo a Pagar 100,00 500,00

(*) Limie da dedução = R$ 420,00 (6% de 7.000,00).

Exemplo 2 (pessoa fsica): Declaração com Imposo a Resuir e doação menor que
o limie de dedução

Com doação de
R$ 400,00

Sem doação

Imposo apurado 7.000,00 7.000,00

(-) Dedução da doação ao Fundo (*) 400,00 0,00

Imposo devido 6.600,00 7.000,00

(-) Imposo de Renda na Fone ou no Carne do Leão 8.000,00 8.000,00

Saldo do Imposo a Resuir 1400,00 1000,00

(*) Limie da dedução = R$ 420,00 (6% de 7.000,00).
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Exemplo 3 (pessoa jurídica): Declaração com Imposo a Resuir e doação menor
que o limie de dedução

Valor doado ao Fundo Municipal do Idoso R$ 120,00

Imposo apurado no mês/rimesre da doação R$ 9.000,00

Dedução do imposo no rimesre (*) R$ 90,00

Excesso a ser compensado nos meses/rimesres seguines (**) R$ 30,00

(*) Limie da dedução = R$ 90,00 (1% de 9.000,00).

(**) Denro do próprio ano calendário da doação.
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Legislação

Esas são algumas das legislações pernenes ao assuno abordado nese manual e
ulizadas como one de consulas.

Decreo nº 1.948, de 3 de julho de 1996
Regulamena a Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispões sobre a Políca Nacional

do Idoso, e dá ouras providências.

Decreo nº 5.109, de 17 de junho de 2004
Dispõe sobre a composição, esruuração, compeências e uncionameno do Conselho

Nacional dos Direios do Idoso – CNDI, e dá ouras providências.

Decreo nº 5.934, de 18 de ouubro de 2006
Esabelece mecanismos e criérios a serem adoados na aplicação do disposo no ar. 40 da

Lei nº 10.741, de 10 de ouubro de 2003 (Esauo do Idoso), e dá ouras providências.

Decreo nº 6.214, de 26 de novembro de 2007
Regulamena o benecio de presação connuada da assisência social devido à pessoa com

deciência e ao idoso de que raa a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e a Lei nº

10.741, de 1º de ouubro de 2003, acresce parágrao ao ar. 162 do Decreo nº 3.048, de 6

de meio de 1999, e dá ouras providências.

Decreo nº 6.800, de 18 de maio de 2009
Dá nova redação ao ar. 2º do Decreo nº 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamena a

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispões sobre a Políca Nacional do Idoso, e dá

ouras providências.

Decreo nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009
Aprova o Programa Nacional de Direios Humanos – PNDH-3, e dá ouras providências.

Insrução Normatva RFB nº 267, de 23 de dezembro de 2002
Dispõe sobre os incenvos scais decorrenes do imposo sobre a renda das pessoas jurídicas.

Insrução Normatva RFB nº 1.131, de 21 de evereiro de 2011
Dispõe sobre os procedimenos a serem adoados para ruição dos benecios scais relavos

ao imposo sobre a renda das pessoas sicas nas doações aos Fundos dos Direios da Criança

e do Adolescene, nas doações aos Fundos do Idoso, nos invesmenos e parocínios em

obras audiovisuais, nas doações e parocínios de projeos culurais, nas doações e parocínios
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em projeos desporvos e paradesporvos e na conribuição paronal paga à Previdência

Social incidene sobre a remuneração do empregado domésco.

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964
Esaui Normas Gerais de Direio Financeiro para elaboração e conrole dos orçamenos e

balanços da União, dos esados, dos municípios e do Disrio Federal.

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990
Dispõe sobre o Esauo da Criança e do Adolescene e dá ouras providências.

Lei nº 8.842, de 4 de janeiro de 1991
Dispõe sobre a Políca Nacional do Idoso (CNDI), cria o Conselho Nacional do Idoso, e dá

ouras providências.

Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991
Resabelece princípios da Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, insui o Programa Nacional de

Apoio à Culura (Pronac), e dá ouras providências.

Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993
Cria mecanismos de omeno à avidade audiovisual, e dá ouras providências.

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995
Alera a legislação do imposo de renda das pessoas sicas, e dá ouras providências.

Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997
Alera a legislação ribuária ederal, e dá ouras providências.

Lei nº 10.741, de 1º de ouubro de 2003
Dispõe sobre o Esauo do Idoso, e dá ouras providências.

Lei nº 11.433, de 28 de dezembro de 2006
Dispõe sobre o Dia Nacional do Idoso.

Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010
Insui o Fundo Nacional do Idoso e auoriza deduzir do imposo de renda devido pelas

pessoas sicas e jurídicas às doações eeuadas aos Fundos Municipais, Esaduais e Nacional

do Idoso; e alera a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010
Dispõe sobre os parâmeros para a criação e o uncionameno dos FundosNacional, Esaduais

e Municipais dos Direios da Criança e do Adolescene, e dá ouras providências.
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Informações adicionais

Conselho Nacional dos Direios do Idoso – CNDI
Secrearia Nacional de Promoção e Deesa dos Direios Humanos

Secrearia de Direios Humanos da Presidência da República – SDH/PR

Seor Comercial Sul, Quadra 9, Loe “C”, Edicio Parque Cidade Corporae, Torre “A”,

9º andar, Sala 903-B | Brasília, Disrio Federal, Brasil | CEP: 70308-200

Teleones: (61) 2025-3014 / 2025-3598 | Fax: (61) 2025-3014 / 2025-9618

E-mail: cndi@sdh.gov.br | www.direioshumanos.gov.br/conselho/idoso

Conselhos Esaduais dos Direios do Idoso

Espírio Sano
Teleone: (27) 3380-2154 / 3380-2135
E-mail: ceddipi@seades.es.gov.br
www.seades.es.gov.br

Goiás
Teleone: (62) 3201-8551
E-mail: ceigo.09@gmail.com

Maranhão
Teleone: (98) 3232-3775
E-mail: cedi.ma@homail.com

Mao Grosso
Teleone: (65) 3613-9981 / 3613-9934
E-mail: cededipi@seecs.m.gov.br
www.seecs.m.gov.br

Mao Grosso do Sul
Teleone: (67) 3382-4114 / 3321-3228
E-mail: cedpi.ms@gmail.com

Minas Gerais
Teleone: (31) 3222-9737 / 3227-6645
E-mail: cei@social.mg.gov.br

Pará
Teleone: (91) 3244-2337
E-mail: cedpi.pa@homail.com

Acre
Teleone: (68) 3227-4269
E-mail: conselhoidoso.ac@gmail.com

Alagoas
Teleone: (82) 3315-2886 / 3315-6215
E-mail: cei-al@bol.com.br

Amapá
Teleone: (96) 3212-9143 / 3212-9145
E-mail: conselho.idoso.ap@gmail.com

Amazonas
Teleone: (92) 3642-5740
E-mail: cei_am@yahoo.com.br

Bahia
Teleone: (71) 3115-8350 / 3115-4330
E-mail: cei@sjcdh.ba.gov.br
www.sjcdh.ba.gov.br

Ceará
Teleone: (85) 3101-1561 / 3101-1562
E-mail: cedi_ce@homail.com

Disrio Federal
Teleone: (61) 3905-1355 / 3905-1258
E-mail: cdi.d@homail.com
www.sejus.d.gov.br
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Paraíba
Teleone: (83) 3214-3103 / 3218-4333
E-mail: conselhoidosopb@yahoo.com.br
www.secap.pb.gov.br

Paraná
Teleone: (41) 3221-7243
E-mail: cedi-pr@seju.pr.gov.br
www.seju.pr.gov.br

Pernambuco
Teleone: (81) 3183-3286 / 3183-3285
E-mail: conselhoidoso@yahoo.com.br

Piauí
Teleone: (86) 3216-6243
E-mail: cedipi.cedipi@gmail.com

Rio de Janeiro
Teleone: (21) 2532-6359 / 2333-0190
E-mail: conselhoidoso11@gmail.com

Rio Grande do Nore
Teleone: (84) 3232-1199
E-mail: cepedi@rn.gov.br

Rio Grande do Sul
Teleone: (51) 3288-6688 / 3288-6689
E-mail: cei@sjds.rs.gov.br
www.sjds.rs.gov.br

Rondônia
Teleone: (69) 3216-7387
E-mail: lainepvh@homail.com

Roraima
Teleone: (95) 2121-2633 / 2121-2610
E-mail: edinhaelix5@homail.com

Sana Caarina
Teleone: (48) 3229-3783 / 3229-3784
E-mail: cei@ss.sc.gov.br
www.ss.sc.gov.br

São Paulo
Teleone: (11) 3361-4222 / 3222-1229
E-mail: cei@conselhos.sp.gov.br
www.conselhoidoso.sp.gov.br

Sergipe
Teleone: (79) 3179-1949 / 3179-1939
E-mail: cedipi@seids.se.gov.br
www.seides.se.gov.br

Tocantns
Teleone: (63) 3218-2204 / 3218-6900
E-mail: cedi@seas.o.gov.br
www.seas.o.gov.br

Sugesões de sítos elerônicos
para consulas

Secrearia Especial dos Direios
Humanos – Presidência da República
www.sedh.gov.br

Secrearia da Receia Federal
www.receia.azenda.gov.br

Realização: Conselho Federal de Adminisração – CFA

Correalização: Conselhos Regionais de Adminisração
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